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PORTARIA Nº 49/2022
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 51 da Lei Federal
nº 8.666 de 21.06.1993, atualizada pala Lei nº 8.883 de 08.06.1994,
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Revogar  a  Portaria  nº  03/2022  da  Câmara  Municipal  de
Cruzêta/RN, a partir de 06 de julho de 2022.
 
Art. 2º. Instituir e Designar a nova  Comissão Permanente de Licitações –
CPL da Câmara Municipal de Cruzêta, composta de 03 (três) membros e
02 (dois) suplentes, competindo-lhes a prática de todos os atos necessários
ao  processamento  e  julgamento  das  licitações  e  demais  atribuições
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, durante o período de 06 de julho a
31 de dezembro de 2022.
 
Art.  3º. A Comissão de que trata o item anterior será integrada pelas
seguintes pessoas:
 
- JOADI MEDEIROS DE ALMEIDA – Presidente
- MAURICÉA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA - Membro/Secretária
- RENATA JORDÂNIA ALVES DA SILVA -  Membro
 
Art. 4º. O Presidente da Comissão será substituído em suas ausências e
eventuais impedimentos pela segunda nomeada, ficando designados como
suplentes da Comissão os servidores Gleison Araújo de Brito e Izabelly
Kariny de Araújo.
 
Art.  5º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Publique-se e dê-se ciência.
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 06 de
julho de 2022.
 
 
 
Itan Lobo de Medeiros
Presidente
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